
PROCESSO 7.572-8/2017

ASSUNTO AUDITORIA COORDENADA REFERENTE AOS ATOS DE GESTÃO 
DO EXERCÍCIO DE 2016

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ 
INTERESSADO WASHINGTON DIEGO DO CARMO
ADVOGADO NÃO CONSTA 

RELATORA CONSELHEIRA SUBSTITUTA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Trata-se  de  Processo  de  Auditoria  Coordenada  elaborado  pela  6ª 

Secretaria  de  Controle  Externo  deste  Tribunal  de  Contas,  realizada  na  Prefeitura 

Municipal de Poconé.

Assim,  em atendimento  ao princípio  constitucional  do  devido  processo 

legal,  CITE-SE o Senhor WASHINGTON DIEGO DO CARMO,  para que se manifeste 

perante este Tribunal,  sobre  o achado de auditoria 1,  JB01, constante no Relatório 

Técnico elaborado pela SECEX da 6ª Relatoria (cópia anexa), no prazo de 15 dias, na 

forma dos artigos 59 e incisos, 60, parágrafo único e 61 e incisos, da Lei Complementar 

Estadual 269/2007, c/c os artigos, 257, 258 seus respectivos incisos, da Resolução 

TCE-MT 14/2007.

Alerte-se  de  que  a  ausência  de  manifestação  no  prazo  estipulado 

implicará  a  revelia  para todos os efeitos  processuais,  conforme dispõe o artigo 6º, 

parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 269/2007. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 141, § 2º, da Resolução 14/2007 

deste Tribunal  de Contas,  CITE-SE o Senhor WASHINGTON DIEGO DO CARMO, 

para que se manifeste perante este Tribunal, sobre o achado de auditoria 1, JB01, no 

prazo improrrogável de 15 dias, a contar da data da publicação deste edital.
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Ao interessado, aos seus procuradores e/ou a terceiros autorizados por 

escrito, o relatório está disponível na Coordenadoria de Expediente deste Tribunal para 

que,  desejando, possam obter  cópias por meio de gravação do conteúdo em meio 

magnético por eles fornecido.

Publique-se.

Após,  encaminhem-se os  autos  à Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para aguardar o prazo.

Cuiabá, 11 de maio de 2017.

(Assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Substituta Jaqueline Jacobsen

(Portaria 001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)

C:\Users\fabioh\AppData\Local\Temp\FDEB190EA18DCAD293B4C2E05659410E.odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YF7WA.


		2017-05-11T10:20:18-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




